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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 315 DE 22 DE SETEMBRO 2022. 

 

Nomeia Chefe do Setor de Apoio a 

Junta Militar – CC1. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário de Administração de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomear a Senhora SABRINA PAZ HELING, para assumir o 

Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Apoio a Junta Militar – CC1, 
a contar de 22/09/2022. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, em 22 de setembro de 2022. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 316 DE 22 DE SETEMBRO 2022. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidor Municipal. 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário de Administração de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder 30 (trinta) dias de férias   ao servidor municipal lotado 

na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 
NOME  CARGO PERIODO 

AQUISITIVO 

DATA DE 

INÍCIO 

DATA DE 

RETORNO 

AndrÉ Luiz 

Kaehler 

Operador 

Especializado 

1706/2021 á 

16/06/2022 

03/10/2022 02/11/2022 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, em 22 de setembro de 2022. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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